
INDICAÇÃO Nº 
885
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a Secretaria Estadual de Educação e demais Órgãos competentes a imediata manutenção e reparo no telhado da Escola Estadual E.E. Marechal Cândido Rondon, situada na Av. Rubens Caramez, 779 – Jardim Jurema no município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Aos 27 dias do mês de junho de 2016 fomos procurados pela Diretora da Escola, Sra. Fátima A.A.O. Santos, por meio de Ofício nº 144/2016 que nos relatou a situação daquela Unidade Escolar rogando nossa intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo.

No documento foi relatado a imprescindível necessidade de substituição das telhas da Escola, bem como reparos em toda unidade, inclusive com anexo de fotos do local para melhor ilustração do solicitado.

Em dias de chuva existe muitas goteiras que alagam as salas de aula e a secretaria da Escola, sendo necessária a suspensão dos trabalhos prejudicando o aprendizado de todos os alunos.

Por outro lado, por ser telhado coberto por telhas de barro há muitas trincas, podendo a qualquer momento ocorrer queda de fragmentos que possam machucar os alunos, professores e funcionários.

Dessa forma, dada a relevância da matéria, indico e conto com a presteza e atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato da nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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